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O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA 
ga, Estado de são Pauio, no uso 

EDUARDO, Prefeito MunicipaZ 
de suas atribuições Zegais, 

de Taquaritin 

FAZ SABER que a 
seguinte Lei:-

i 
Câmara Municipai de Taquaritinga decreta e eie promuZga ªI 

o 

o 

to Antonio 

ARTIGO 1 9 - A Rua "H ", Zoca lizada no Jardim San 

nesta cidade de Taquaritinga, passa a denominar-se "PROFa. MA 

RIA SEIXAS FERREIRA 11• 

ARTIGO 29 - Da placa indicativa, sob o nome da 

homenageada, constará a inscrição: "CIDADÃ EMtRITA 11• 

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 02 de abril de 1.992 . 

. 
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MILTON ARRUDA PAULA EDUARDO 
- Prefe" o Municipai -

Registrada e publicada na Secretaria Prefeitura, na data supra. 
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YBERTÓNI BOSCHINI 

- Direto a da Secretaria -

data 
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